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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 729
Senhores Dsputados.— Ao cabo de sete 

anos de existência a República, não pôde 
ainda constituir a sua vida administra* 
tiva.

No seu artigo 66.° a Constituição, esta
tuindo as bases de organização das insti
tuições locais, proclamou o princípio da 
descentralização administrativa na fór
mula da sua mais franca independência e 
da sua mais ampla autonomia.

Mas uma Constituição é apenas um re
positório de direitos, estabelecendo em li
nhas gerais os contornos duma nacionali
dade. A  definição dêsses direitos, o des
dobramento dessas linhas pertence a ou
tros diplomas complementares destinados 
a dar vida e execução a êsses princípios, 
como seus órgãos próprios e harmónicos.

No caso presente, para regular o fun
cionamento das instituições locais, o seu 
órgão é o Código Administrativo.

Dêle depende toda a vida dos organis
mos administrativos.

E  a verdade, a triste verdade, é que a 
República ainda não tem o seu!

Em tentativa de cumprimento do dis
posto no artigo 85.°, alínea b) da Consti
tuição, apenas produzimos a lei de 7 de 
Agosto de 1913, não isenta de incongruên
cia, que procuramos remediar um pouco 
incompletamente com a lei de 23 de Ju
nho de 1916.

E leis subsidiárias da nossa vida admi
nistrativa são ainda os códigos de 1886 e 
1896, às vezes em confusa concorrência 
na resolução de determinados actos das 
instituições locais.

Resulta dêste estado transitório de in
certeza uma situação de inconsistência e 
confusão extremamente perniciosa para a 
administração política e civil da Repú
blica.

Dêsse mal enferma um dos órgãos mais 
delicados da vida administrativa— o con
tencioso administrativo.  ̂ ‘

A remediar um dos seus males se des
tina o projecto de lei n.° 650-H, de que 
ó autor o ilustre Deputado Dr. Lopes Car
doso.

Não tende êle a fazer inovações e ape
nas a consagrar num diploma legal, até 
à promulgação do novo Código Adminis
trativo, a praxe adoptada ou dontrina já  
seguida pelo Poder Executivo no provi
mento dos lugares de auditores em l . a 
instância.

Dá-lhe esta comissão de administração 
pública a sua inteira aprovação, e tam 
claramente estão definidos, no curto mas 
lúcido relatório que antecede o projecto, 
os seus intuitos e os seus motivos, que a 
comissão se julga dispensada de novas 
considerações e se limita a adoptá-lo em 
todas as suas partes.

Entretanto, parece à comissão que ou
tras ambigúidades podem e devem ser es
clarecidas neste projecto. Uma delas é a 
que se refere ao concurso de que fala o 
artigo 84.° da lei de 7 de Agosto de
1913.

Outra dúvida que carece de ser escla
recida. é a que resulta da interpretação da 
lei n.° 400 em concorrência com a lei 
n.° 403.

A lei n.° 400, de 30 de Agosto de 1915, 
no artigo 2.° preceitua o seguinte:

«Os vencimentos do pessoal dos diver
sos governos civis do constante das ta
belas de despesa aprovadas por lei desta 
data e entram imediatamente em vigor».

Nessas tabelas está dividido o venci
mento de cada empregado em vencimento 
de categoria e de exercício, sendo aquele

I de 2/3 e êste de 1/3 do vencimento total
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para a maioria dos empregados, havendo, 
porêm, alguns que são mais favorecidos 
e outros menos, no respeitante a venci
mento de categoria.

Por essas tabelas de despesa foi pago, 
desde Setembro de 1915 até Junho de
1916, o.vencimento dos empregados; mas, 
desde o princípio do ano económico actual,
1916-1917, passou a divisão do venci
mento em categoria e exercício a ser outra, 
em virtude do disposto na lei orçamental 
de 26 de Maio de 1916, que fixa, o venci
mento de categoria para os empregados 
dos governos civis em 5/6 de vencimento 
total e o vencimento de exercício em 1/6, 
em harmonia com o artigo 6.° da lei n.° 
403, também de 30 de Agosto de 1915, 
divisão que esta lei manda aplicar aos 
empregados de secretaria de todos os Mi
nistérios.

Conquanto esta divisão seja muito mais 
equitativa do que a feita pelo artigo 2 .° 
da lei n.° 400, é certo que esta lei não 
foi ainda revogada; e assim é que, ha
vendo sido aberto concurso, em 4 de Ou
tubro ' de 1916, para provimento dos lu
gares de secretários gerais de Angra e 
Bragança anunciou-se que o vencimento 
era de 666$67 de categoria e 333$33 de 
exercício, na conformidade dessa lei, e 
não a que está no Orçamento do corrente 
ano económico 1916-1917, 833^34 de ca
tegoria e 166$66 de exercício.

Como a lei n.° 403 contêm disposições 
aplicáveis, umas aos empregados do Mi
nistério das Finanças, outras aos funcio

nários de secretaria de todos os Ministé
rios, e ainda outras a todos os funcioná
rios civis, entendeu-se, ao organizar as 
tabelas de despesa do Ministério do Inte
rior para 1916-1917, que os empregados 
das secretarias dos governos civis esta
vam incluídos nos funcionários a que se 
refere o artigo 6.° desta lei, que fixa o 
vencimento de categoria em 5/6 e o exer
cício em 1/ 6, o que é de toda a justiça.

Necessáfio é, pois, regular esta situa
ção, e a tanto se dirigem os dois artigos 
seguintes:

Artigo 5.° Ao concurso a que se refere 
o artigo 84.° da lei n.° 88, .de 7 de Agos
to de 1913, serão também admitidos os 
empregados interinos das secretarias da 
Junta Geral, quando tenham servido.com 
zêlo e dedicação à República qualquer 
cargo administrativo.

Artigo 6.° São extensivas aos empre
gados dos governos civis as disposições 
da lei n.° 403, de 30 de Agosto de 1915, 
aplicáveis aos funcionários de secretaria 
de todos os Ministérios, continuando as
sim aqueles empregados a perceber os 
vencimentos de categoria e exercício que 
lhes , foram fixados nas tabelas anexas à 
lei orçamental do Ministério do Interior, 
de 26 de Maio de 1916, e ficando revoga
do o disposto no artigo 2.° da lei d.° 400, 
também de 30 dé Agosto de 1916, relati
vamente a cada um dêsses vencimentos.

O artigo. n.° 5.° do projecto passará a 
ter o n.° 7.°

Sala das sessões da comissão de administração’ pública, em 24 de Maio de 1917.

■ Lopes Cardoso, presidente.
Faz Quedes.
Qodinho do Amaral.
Vasco de Vusconcelos.
Abílio Marçal, relator.

Projecto de lei n.° 650-H
, Senhores Depidados.— O Código Admi

nistrativo, aprovado por carta de lei, de
4 de Maio de 1896. criando os lugares de 
auditores administrativos junto das comis
sões distritais, estabeleceu que estes fun
cionários fôssem nomeados por concurso

documental, nos .termos dos seus artigos 
309.° e 310.°;

O decreto do 8 de Agosto de 1901, dis
pôs que os lugares referidos, que não pu
dessem , ser preenchidos, nos termos dos 
citados artigos, fôssem providos em can-
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didatos legais à magistratura judicial, 
conforme o disposto no artigo 10.° do de- * 
creto n.° 3, de 29 de Março de 1890, com 
dez anos de efectivo serviço, pelo menos;

O projecto do Código Administrativo 
já votado nesta Câmara, estabelece em 
cada distrito um tribunal administrativo 
presidido por um juiz de direito, e, tran- 
sitóriamente, dispõe (artigo 364.°) que os 
auditores que não pertençam à magistra
tura judicial, fiquem considerados juizes 
de 3 .a classe, dependente do Ministério 
da Justiça, sem direito à promoção legal.

Se esta doutrina -se mantiver, como é 
justo e natural que se mantenha no pro
jecto que está elaborando a comissão es
pecial da codificação do direito adminis
trativo, é claro que, ao estabelecer-se os 
novos tribunais do contencioso adminis
trativo em l . a instância, a dificuldade de 
resolver transitoriamente a situação dos 
antigos auditores aumentará tanto mais 
quanto maior fôr o número de tais funcio
nários à data da publicação do novo có
digo.

Por isso, decerto, o ilustre Ministro 
do Interior se tem abstido, nos últimos 
tempos, de despachar definitivamente tais 
funcionários e. em resultado de tam pru
dente orientação, muito se tem reduzido 
o número dos auditores efectivos, com ma
nifesta vantagem para a futura instalação 
dos tribunais administrativos distritais.

Para evitar que venha a alterar-se tal 
critério, e no propósito de conseguir que 
diminua ou mesmo desapareça a dificul
dade de resolver a situação dos auditores 
nomeados em face da legislação vigente,

temos a honra de submeter à vossa apre
ciação o seguinte projecto de lei:

Artigo 1.° Até a publicação do novo 
Código Administrativo fica suspensa a 
execução dos artigos 309.° e 310.° do 
Código Administrativo de 4 de Maio de 
18^6 e o decreto de 8 de Agosto de 
1901, não podendo ser nomeados defini
tivamente auditores administrativos.

Art. 2.° Os actuais auditores interinos 
continuarão em exercício até que se pu
blique o novo Código Administrativo, 
com as obrigações e direitos, à excep
ção do de promoção, estabelecidos para 
os efectivos no título viii, capitulo I, do 
Código Administrativo aprovado por carta 
de lei de 4 de Maio de 1896.

Art. 3.° Nos lugares que não se acha
rem providos efectiva ou interinamente 
à data da publicação desta lei, serão 
colocados provisóriamente, com as obri
gações e direitos a que se refere o arti
go anterior e em comissão, juizes de di
reito de l . a instância e delegados do Pro
curador da República e ainda bacharéis 
formados em direito com dois anos, pelo 
menos, de exercício dos cargos de go
vernador civil ou administrador do con
celho, que assim o requeiram.

Art. 4.° Publicado o novo Código Ad
ministrativo, os juizes de direito e dele
gados a que se refere o artigo anterior 
regressarão aos quadros das magistra
turas a que pertençam e os restantes au
ditores interinos serão exonerados.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 29 de Março de 1917.

<
Lopes Cardoso, Deputado,
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